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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O Diretor da Escola de 1° Grau "Prof. Clemente 

Quaglio" dirigiu-se a 6ª Delegacia de Ensino a fim de que fos-

sem tomadas as medidas cabíveis para a regularização da vida 

escolar de CELSO SATOSHI NAKAMA, nascido aos 3 de março de 

1959, em Campo Grande, Estado de Mato Grosso. 

1º) Transferido do Colégio Estadual de Vila Prudente, o 

interessado matriculou-se, em 1974, na 6ª série da 

EEPG "Prof. Clemente Quaglio", com base em documento, 

expedido pela Escola de origem, que declarava ter o 

aluno sido reprovado na 6ª série. Foi promovida na 6ª 

série em 1974. 

2º) Em 1975, cursou a 7ª série e foi promovido para a 

8ª série. 

3º) Em 1976, cursou a 8ª série com bom aproveitamento , 

concluindo assim o 1º Grau. 

Posteriormente,o Diretor da EEPG "Prof. Clemente 

Quaglio" foi informado pelo Diretor da EESG "José Oscar Abreu 

Sampaio" (ex-Colégio Estadual de Vila Prudente)de que o aluno 

CELSO SATOSHI NAKAMA fora reprovado na 5ª série do 1º grau em 

1972 e que se matriculara indevidamente ns 6ª série em 1973 , 

que não chegou a concluir nesse ano. 

A Supervisora Pedagógica exarou o seguinte pare-

cer: "Considerando que não houve má fé, como prova a declara-

ção expedida pela própria Escola; o bom aproveitamento nas 

três séries; somos pela realização de exames especiais de 5ª 

série nas disciplinas: Português, Geografia, Matemática, Ciên-

cias e Francês e,posteriormente, convalidação dos atos escola-

res" . 
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O pronunciamento da Assessora da Coordenadoria 

de Ensino da Região Metropolitana da Grande São Paulo coincide 

em toda a linha com o Parecer da Supervisora Pedagógica. 

2. APRECIAÇÃO: 

Não há dúvida de que deve ser convalidada a m a -

trícula para que seja regularizada a vida escolar de CELSO SA-

TOSHI NAKAMA, que já completou 19 anos de idade. 

Resta ver, apenas, se e o caso de obriga-lo à 

prestação de exames especiais. No que tange a Português e Mate-

mática, parece indiscutível ter ocorrido auto-recuperação. Em 

ambas as disciplinas, o desempenho nas series superiores só é pos-

sível quando o aluno dominou o conteúdo programático da série 

anterior. Quanto a Francês, verifica-se que o interessado foi 

aprovado na 6ª série. Na 7ª e 8ª séries, estudou Inglês e foi 

promovido. Satisfez, assim, às exigências mínimas relativas ao 

estudo de Língua estrangeira. Obteve aprovação também em Ciên-

cias na 6ª , 7ª e 8ª séries. 

Sobraria Geografia que, embora conste do currí-

culo da 6ª e da 7ª series,tem conteúdos diferentes em cada ano 

do curso. 

Assim, para que seus estudos sejam convalidados, 

CELSO SATOSHI NAKAMA deverá prestar exame especial de Geogra-

fia em nível de 5ª série. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, CELSO SATOSHI NAKAMA deverá 

prestar exames especiais de Geografia em nível de 5ª série do 

1º grau, em estabelecimento da rede estadual. Uma vez aprovado, 

estarão convalidados sua matrícula na 6ª série da EEPG "Prof. 

Clemente Quaglio" , bem como os atos escolares praticados poste-

riormente. 

Recomenda-se à Secretaria de Educação que apure 

as responsabilidades pela matrícula irregular. 

São Paulo, 20 de setembro de 1978 

Cons. Renato Alberto T. Di Dio 

Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 
seu Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Constâncio Noga-

ga, Geraldo Rapacci Scabello, Gerson Munhoz dos Santos, Gilber-

to Waack Bueno, José Conceição Paixão e Maria de Lourdes Mariot-

to Haidar. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau,em 20 
de setembro de 1978. 

Cons. JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 18 de outubro de 1978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


